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Art. 1o - Fica transformada em área urbana o seguìnte imóvel: "Parte

do Lote Rural no 165 com 1.651,00 m'z(um mil, seiscentos e cinquenta e um metros

quadrados), devidamente matricuìado no registro de Imóveis da comarca de

MedianeÌra - PR, sob no 1.730, de propriedade de Albano Inácio Hoffmann e Ivair

Luis Hoffmann", conforme croqui e matrícula em anexo.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFTE Do PREFETTo MUNICIPAL DE lvllssAl, 10 DE DEZEÍ'1BRo DE 2015.

--*--AdiÌto Luis Ferrâri
PÌefeito Municipal
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